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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA

SEGRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

EDTTAL DE CLASSTFTCAÇÃO FINAL

Chamada Pública n." A112O22, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme as disposiçÕes

contidas nos aÉigos 29 a 39 da Resolução CD/FNDE no 06, de 08 de maio de 2020.

A Prefeitura Municipal ITAQUAQUECETUBA, pessoa jurídica de direito público, com sede à,

n.o 283 Vila Virgínia - 08576-000, inscrita no CNPJ sob n.o 46.316.600/0001-64,

representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Eduardo Boigues Queroz, no uso de suas

prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei no 11.94712009 e na

Resolução CD/ FNDE no 06, de 08 de maio de 2020, por meio da Secretaria Municipal de

Educaçáo, torna pública a GLASSTFICAÇÃO FINAL das cooperativas habilitadas na

Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de

Alimentaçáo Escolar/PNAE, conforme Processo Administrativo n." 13.29312A22 e cópia da Ata

da reuniáo que homologou a classificaçáo (anexo l).
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Cooperativa dos Produtores Rurais de Jundiapeba e Regiâo - COOPROJUR.

Cooperativa dos Produtores Agrícolas do Cinturáo Verde do Alto Tietê - COOPAVAT.

Cooperativa de Produtores Familiares de Santa lsabel- COOAIPRO.

Cooperativa Mista de Agricultores, Apicultores, Pecuaristas e Pescadores de Porto

Feliz e Regiâo - COMAPRE.

Cooperativa Agropecuária de Produtos Sustentáveis do Guapiruvu - COOPERAGUA.

Cooperativa de Agricultores Familiares de ltararé - COAFAI.

Cooperativa Agropecuária dos Agricultores Familiares de Pilar do Sul e Regiáo -
COOPAFAPS,

Cooperativa Agropecuária Dourados - COOPERDOURADOS.

Itaquaquecetuba, 2't setembro de 2A22

Prof.a Maria o dos Santos Soares
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Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação.



ATÀ DÀ REUNrÃo pÂRA AvALTAÇÃo uos DocUMENTüs RECEBTDoS após a
ABER'TURÂ DO§ EI\N/ELOPES, POR FÔR'ÇA DA CONCUSSÃO DE PRÂZO PARÀ

REGULÀnrz,lÇÂo DoCUMENTÀL - cHÀMA»a púnucÂ n." {ulüzz -
AeulsrÇÃo nu, cÊusnos rra AÇRrcuLTURÀ §'Alvrrr,rAn.

Aos dezesseis rlias do mês de setembro do ano d,e 2022, às 14 horas, no auditiirio da

Secretaria Municipal de E-ducaçâo, Ciência, Tecnologia e inovação, teve inícic a reunião para

conferência da documentaçào faltante, aprcscntacla por Íbrça do prazo conccdido por edital,

deliberação e classificaçâo final das cooper"ativas participantes da Charnada Pública n.'ü1/2023

para Aquisição dc gêneros oliundos cla agricultura faniiliar', com veràa PNAE, coniorme

Process<r Administrativo n.o 13 "29312022" na presenÇa dos sen idores: Marc,ia {ierakla

Cavaicante, Denise de Almeida Prado, amhas da Ássessoria Técnica da Secretaria e nremrbn*s

da Comissão de Agricultura Familiar; Eliane Santos Sousa Custódio e Janc fu{r:rra Santos"

membros do Conselho Alimenfação Escol*r; Lilian Sayuri Kuriki e Renata Ribeir:o flaetano"

dn Depnrtarnento de l{utriçâo" l. Da regularização documental - Primeilarirentc, LU'ge

mencicnar que, após a reunião de abemira dos envelopes, havida em 05.09.2A22. o dôpaitaffiento

de Assr-'ssoria Técnica enviou e-mails. <iatados de 06.09.2022, às cooperativas: COI\,'iAPttE"

COA}"AI, COOPAI'APS. COOPERAGUA e COOPL,RDOURADOS. solicitando regulanzaçào

tiocumental. eis que quando cla abertura dos envelopes, foranr constatados falta de rlocumentos,

betn con:o preÇüs em desconÍormidade corr o lrúlicado no Ldital" As cooperativas que

responder:am âs ftrensagelrs enviadas Í'orarn: COMAI'RE, COAFAI, COOPAFAPS e

COOPERAGUA. As três primeiras enviaram a doçumçntação faltante. COOPERAGI-]A ç

COOPAFApS íizçram qucstionamento soL:rc a desnecessiclade da Declaraçã* T{igiônictt-

Sanitária, Íundamentando que a exigência se taz apenas quando se tratar de compra e venda

produtos de origem animal. tlOOpERDOtlRAllOS não sc manifbstou. Sobre üs

questionat-nentos fomrulatlos pelas cooperatirras mencionadas" veriflca-se que Itá razáo no

ãÍgumenlo levantado. eis que esta Chamada Pirblica tem por finaiidacle a aquisiçào cle proclutas

de origenr exçlusivamente vegetal. Por essa razão, dectdimos peta inexigibilidade de

apresentaçâo da Declaração Higiênico-Sanitária, para todas as coopcrativast fitesmo tenclo

conslado colrto apresentaçáo obr:igatór'ia, no Edital. A conferência da ciccurnentaÇãa
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pelas cooperativas demonstra que todas estão habilitadas. Quanto à COOPERDOURADOS, que

não se manifestou, imporlante frisar que a pendência documental referiu-se, justamente, à

Declaração Higiênico-Sanitária cuja exigência foi dispensada para todas as cooperativas. Logo,

s€gue tambem, a COOPERDOURADOS, habilitada no processo. 2. Da ClassiÍicação Final -
Findos os prazos concedidos para regularizaçáa documental, bem como, a conferência dos

documentos apresentados e, considerando o deliberado quanto à inexigibilidade de apresentação

da Declaração Higiênico-Sanitária, a classiÍicação final das cooperativas, a ser pubiicada no

Diário Oficial do Município e no site da Secretaria Municipal de Educação é a seguinte: 1'-
COOPROJUR; 2'- COOPAVAT; 3'- COOAIPRO; 4" - COMAPRE; 5'- COOPERAGUA; 6'

- COAFAI; lu - COOPAFAPS e; 8' - COOPERDOURADOS. 3. - Dos Contratos - A

municipalidade firmará contrato de fornecimento dos itens apresentados pelas coopÊrativas, pelo

periodo de 12 (doze) meses, conforme descrito no Edital de abertura. Os contratos ssrão feitos,

respeitando-se â ordem de classiÍicação descrita nesta Ata. Considerando o período desta

Chamada Pública, bem como os itens e quantidades descritos nos Projetos de Venda

apresentados, as classiticadas serão chamadas a fonnalizarem Contrato de Fomecimento, de

conformidade com Cardápio e Cronograma, estabelecido pelo Departamento de Nutrição da

Secretaria Municipal de Educação. Ressaltamos que, as cooperativas que não forem chamadas,

inicialmente, a fornecer os gêneros, peürlanecerão no cadastro Íeserva, sendo certo que poderão

ser chamadas, a qualquer tempo, em caso de necessidade de fornecimento de itens. Não havendo

oposição por parte dos presentes nesta reunião, determina-se: a) publicação de Edital de

Classificação Final, no site da Semecti e no Diário OÍicial Eletrônico do Município; b)

estabelecimento de contato com as primeiras classificadas, pelo Departarnento de Nutrição, para

tomarem ciência do Cardápio e Cronograma de entrega, com vistas à formalização contratual.

Nada mais a ser discutido, firmam a presente, que será autuada no processo aúninistrativo n.
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